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 DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR N.º _______/2024

 

 

Cuida-se de comunicação encaminhada pelo tabelião do Tabelionato 
de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registros de 
Contratos Marítimos da Comarca de Cidade Ocidental/GO, Sr. Murilo 
Amaral, à Diretoria do Foro, por meio do qual informa suposta utilização de 
procuração pública supostamente fraudada. Anexou documentos 
comprobatórios (evento 02).

A Corregedoria Permanente encaminhou a comunicação a esta Casa 
Correicional (evento 01).

A 2ª Juíza Auxiliar desta Casa Censora, Dra. Soraya Fagury Brito, 
seguiu a orientação da Assessoria Correicional e opinou pela expedição de 
Ofício Circular a todos os Diretores do Foro e às Serventias Extrajudiciais 
do Estado de Goiás, assim como a todas às Corregedorias Estaduais e do 
Distrito Federal, dando-lhes conhecimento acerca da comunicação (eventos 
04/05).

É o relatório.
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Decido.

Com efeito, trata-se de comunicação apresentada pelo interino da 
serventia em epígrafe, por meio da qual informa suposta utilização de 
procuração pública fraudada, bem assim elucida que realizou providências, 
nos seguintes termos:

"(…) no dia 27/08/2024, compareceu como parte interessada o Sr Weslei de 

Lacerda da Silva Sá, CPF: 004.267.031-46, munido de uma procuração 

pública lavrada na data de 26/08/2024 no TABELIONATO DE NOTAS E 

PROTESTO DE TÍTULOS, OFICIALATO DE REGISTROS DE CONTRATOS 

MARÍTIMOS DE IACIARA/GO, no livro: 040, às folhas nº: 44, para lavratura 

de Escritura Pública de Compra e Venda de imóvel localizado na Quadra 27, 

Lote 22, Rua SB-50, Loteamento: Portal do Sol - II, em Goiânia/GO, 

devidamente registrado no Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição de 

Goiânia/GO sob o nº 51.583, ocorre que realizando os procedimentos de 

confirmação/validação do instrumento e utilizando a plataforma CCN – 

Cadastro Único de Clientes do Notariado, conseguimos entrar em contato 

com o proprietário tabular do imóvel e supostamente Outorgante da dita 

procuração, o qual indagado sobre a veracidade do ato, disse desconhecer a 

outorga e a lavratura dessa procuração, informando que na data da lavratura 

do ato, o mesmo encontrava-se fora do país, e afirmando com insistência que 

o ato ora mencionado trata-se de fraude e ainda que solicitaria a certidão do 

ato para lavratura de boletim de ocorrência junto a competente unidade de 

segurança pública”.

 

Assim, diante da gravidade dos fatos noticiados, tem-se a 
necessidade de se conferir ampla divulgação, com a finalidade de 
resguardar direito de terceiros e a própria administração da justiça.

Ante o exposto, acolho o parecer e determino a edição de aviso no 
Diário da Justiça e no Portal do TJDocs, bem assim a expedição de Ofício 
Circular a todas às Diretorias do Foro e serventias extrajudiciais do Estado 
de Goiás, bem assim às Corregedorias Estaduais e do Distrito Federal, 
para conhecimento acerca da comunicação apresentada a esta 
Corregedoria-Geral da Justiça, com o envio de cópias deste decisum e do 
evento 02.

Cientifiquem-se a Diretoria do Foro da Comarca de Cidade 
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Ocidental/GO e o tabelião da serventia, Sr. Murilo Amaral, encaminhando-
lhes cópia desta decisão.

Após, arquivem-se os autos.

A reprodução deste ato serve como ofício/ofício circular.

À Secretaria Executiva.

GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, em 
Goiânia, datado e assinado digitalmente.

 

DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM 
Corregedor-Geral da Justiça

39/03
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Ofício nº 25/2024 – Mur.
Cidade Ocidental, 28 de agosto de 2024.

A MM.,
Dra. Ítala Colnaghi Bonassini Schmidt,
Juiza de Direito e Diretora do Foro desta comarca.

Assunto: APRESENTAÇÃO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA COM INDÍCIOS DE FRAUDE

MM. Juíza,

A par de cumprimentá-la, sirvo-me do presente para encaminhar expediente
ocorrido nesta Serventia onde no dia 27/08/2024, compareceu como parte interessada
o Sr Weslei de Lacerda da Silva Sá, CPF: 004.267.031-46, munido de uma
procuração pública lavrada na data de 26/08/2024 no TABELIONATO DE NOTAS E
PROTESTO DE TÍTULOS, OFICIALATO DE REGISTROS DE CONTRATOS
MARÍTIMOS DE IACIARA/GO, no livro: 040, às folhas nº: 44, para lavratura de
Escritura Pública de Compra e Venda de imóvel localizado na Quadra 27, Lote 22, Rua
SB-50, Loteamento: Portal do Sol - II, em Goiânia/GO, devidamente registrado no
Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição de Goiânia/GO sob o nº 51.583, ocorre que
realizando os procedimentos de confirmação/validação do instrumento e utilizando a
plataforma CCN – Cadastro Único de Clientes do Notariado, conseguimos entrar em
contato com o proprietário tabular do imóvel e supostamente Outorgante da dita
procuração, o qual indagado sobre a veracidade do ato, disse desconhecer a outorga
e a lavratura dessa procuração, informando que na data da lavratura do ato, o mesmo
encontrava-se fora do país, e afirmando com insistência que o ato ora mencionado
trata-se de fraude e ainda que solicitaria a certidão do ato para lavratura de boletim de
ocorrência junto a competente unidade de segurança pública. Nestes termos, solicito
encaminhamento do presente ofício à CGJGO para que sejam tomadas as medidas
cabíveis.

Aproveito ao ensejo para renovar a Vossa excelência os protestos da minha
alta estima e mais distinta consideração.

Atenciosamente,

________________________________________
MURILO AMARAL

Tabelião Respondente
Portaria 115/2023 – CGJ/GO

MURILO 
AMARAL:02490658190

Assinado de forma digital por MURILO 
AMARAL:02490658190 
Dados: 2024.08.28 17:36:35 -03'00'
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